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PARECER CME nº 001/2022 

Aprovado em: 07/06/2022 

 

 

Aprova o Plano de Ação Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura – SMEC que descreve o planejamento das ações a 

serem desenvolvidas nas instituições públicas da Rede Municipal de 

Ensino durante o ano letivo de 2022.  

Aprova o Calendário Escolar/2022 previsto para a Educação Infantil 

e para o Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino. 

Determina providências e estabelece prazo. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do Parecer CME nº 001/2020 e da 

Resolução CME nº 20/2020, alterada pela Resolução CME nº 21/2021, estabeleceu medidas 

necessárias para fins de cumprimento dos anos letivos afetados pela situação de emergência de 

saúde pública devido à COVID-19. 

Após dois anos fortemente afetados pela pandemia, finalmente, em novembro do ano de 

2021, o ensino presencial pode ser restabelecido nas escolas do município demandando, ainda, que 
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continuassem/continuem sendo seguidas as orientações e normativas pertinentes, principalmente 

quanto às medidas sanitárias para fins de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus.  

Logo, em março de 2022, diante da nova realidade, este Colegiado exarou a Resolução CME 

nº 25, que instituiu as “diretrizes a serem adotadas por todas as escolas e demais instituições de 

ensino pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Montenegro, durante o ano letivo de 2022”. 

 

 

RELATÓRIO  

 

1. Histórico  

A pandemia causada pela COVID-19 afetou fortemente a população mundial, nacional, 

estadual e municipal, atingindo também a área da Educação, uma vez que ocasionou o fechamento 

das escolas e a suspensão das atividades pedagógicas presenciais em todas as redes de ensino. 

Nos anos de 2020 e 2021, diversas leis, decretos e outros instrumentos legais e normativos 

foram editados, a fim de primar pela saúde de todos. Dentro desse período, foram adotadas “normas 

educacionais excepcionais”, que flexibilizaram os anos letivos, e seguiram medidas de atendimento 

remoto aos alunos. Porém, em 29 de outubro de 2021, o Estado do Rio Grande do Sul, através do 

Decreto nº 56.171, determinou a obrigatoriedade do ensino presencial na Educação Básica, em todas 

as escolas do RS, a contar de 08/11/2021. 

Dentro desse contexto, este Conselho Municipal de Educação também editou normativas 

para orientar a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e as instituições de ensino pertencentes 

ao Sistema Municipal de Ensino de Montenegro quanto às ações e procedimentos pedagógicos a 

serem adorados durante o período de suspensão das aulas, bem como em relação ao retorno 

presencial dos alunos às escolas, envolvendo, portanto, os anos letivos de 2020, 2021 e 2022. As 

condições e medidas sanitárias foram e seguem sendo estabelecidas e orientadas pelos órgãos 

competentes, estando expressas nos Planos de Contingência para Prevenção, Monitoramento e 

Controle da epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) de cada escola. 
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Logo, em atendimento ao Parecer CME nº 001/2020, de 24 de março de 2020, à Resolução 

CME nº 20/2020, de 15 de setembro de 2020, alterada pela Resolução CME nº 21/2021, de 22 de 

junho de 2021, à Resolução CME nº 25/2022, de 22 de março de 2022, bem como aos Ofícios CME 

nºs 70/2021, 08, 17 e 19/2022, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura encaminha a este 

Conselho Municipal de Educação, através do Of. SMEC nº 44/2022, de 20 de maio, o Plano de Ação 

Pedagógica referente às ações que serão desenvolvidas nas escolas da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Montenegro durante o ano letivo de 2022.  

 

2. Análise  

A sistematização e o registro de todas as atividades pedagógicas desenvolvidas de forma 

presencial durante o ano letivo, incluindo também aquelas realizadas de forma não 

presencial/remota pelos alunos que, por razões médicas comprovadas mediante a apresentação de 

atestado, não possam retornar integral ou parcialmente ao regime presencial, é de competência de 

cada docente, sob orientação e supervisão da equipe diretiva da escola.  

O Plano de Ação Pedagógica referente às ações que serão desenvolvidas nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino do Município durante o período letivo de 2022, apresentado pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, está em consonância com a Resolução CME nº 

25/2022, Art. 7º. Esse considera o ensino presencial prioritariamente, bem como o ensino remoto, 

com atividades não presenciais, para os casos previstos nas normativas municipais e legislação 

vigente. 

O Plano está estruturado contemplando dois modelos de ensino, sendo um para as Escolas 

Municipais de Educação Infantil e outro para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental da Rede 

Pública. Os modelos apresentam: 

• Escolas Municipais de Educação Infantil – objetivos; propostas pedagógicas; avaliação 

diagnóstica; meios disponíveis; controle da carga horária presencial e não presencial; e 

documentação de resultados finais; e 

• Escolas Municipais de Ensino Fundamental – objetivos; avaliação diagnóstica; 

processo de repactuação das aprendizagens; propostas pedagógicas; meios disponíveis; meios de 
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interação; controle da carga horária presencial e não presencial; documentação de resultados finais; 

turmas de 9º anos e de aceleração. 

Além disso, estão descritas estratégias e ações para o atendimento dos alunos da Educação 

Especial, para a realização dos processos de Busca Ativa e de avaliação, e de recuperação da 

aprendizagem. 

O planejamento apresentado traz ainda a previsão do Calendário Escolar que deverá ser 

cumprido, tanto pelas escolas de Educação Infantil, quanto pelas escolas de Ensino Fundamental 

pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Montenegro, durante o ano letivo de 2022 (anexos). 

 

3. Considerações finais  

O Conselho Municipal de Educação, após análise do Plano de Ação Pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura para as instituições escolares pertencentes à Rede Municipal de 

Ensino de Montenegro, considera que esse: 

3.1- atende as orientações constantes nas normativas municipais exaradas por este 

Colegiado, em especial na Resolução CME nº 25/2022, de 22 de março de 2022, que “Institui 

diretrizes a serem adotadas por todas as escolas e demais instituições de ensino pertencentes ao 

Sistema Municipal de Ensino de Montenegro, durante o ano letivo de 2022”. 

3.2- está adequado às exigências estabelecidas na Resolução CME nº 25/2022; 

3.3- garante a todos os estudantes atividades presenciais e/ou não presenciais (nos casos 

determinados), mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação, que 

desenvolvam as competências e habilidades, e os objetivos de aprendizagem previstos na BNCC 

(Base Nacional Comum Curricular) e nos currículos escolares (Planos de Estudos). 

Cópia do “Plano de Ação Pedagógica 2022” e seus Anexos integram este Parecer, 

independentemente de sua transcrição. 
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VOTO DO PLENÁRIO 

 

Face ao exposto, o Conselho Municipal de Educação: 

a) APROVA o Plano de Ação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 

SMEC, que descreve o planejamento das ações a serem desenvolvidas durante o ano letivo de 2022, 

possibilitando o cumprimento das 800 (oitocentas) horas e dos 200 (duzentos) dias letivos previstos 

no Calendário Escolar, tanto pela Educação Infantil quanto pelo Ensino Fundamental. 

b) APROVA o Calendário Escolar previsto para o ano letivo de 2022, o qual contempla o 

cumprimento das 800 (oitocentas) horas e dos 200 (duzentos) dias letivos, tanto na Educação Infantil 

quanto no Ensino Fundamental das escolas pertencentes à Rede Municipal de Ensino de 

Montenegro. 

c) DETERMINA PROVIDÊNCIAS quanto ao disposto na Resolução CME nº 25/2022, Art. 3º, § 

4º, que estabelece o encaminhamento do planejamento do contínuo curricular ao Conselho 

Municipal de Educação, em consonância com os artigos 3º, 4º e 5º, devendo constar nesse, a 

repactuação dos objetivos de aprendizagem para cada ano/série escolar. 

d) DETERMINA o encaminhamento de maiores informações quanto ao planejamento e às 

ações que estão sendo realizadas para o processo de recuperação das aprendizagens essenciais para 

os alunos com alto nível de defasagem decorrente dos anos letivos de 2020 e 2021 (como estão 

ocorrendo). 

e) ESTABELECE PRAZO para o cumprimento das determinações constantes nas alíneas “c” e 

“d” deste Parecer, até o dia 05 de agosto de 2022. 

 

Em 07 de junho de 2022.  

 

Cléa Salete Pereira Tavares 

Letícia Silva da Rosa de Azeredo 

Maria Agraciada Karnal de Oliveira 

Maria Cristina Kranz 
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Maria Elzira Feck Terra 

Rejane Dietrich 

Vanessa de Andrade Wolff - Presidente 

 

Aprovado, por unanimidade, pelo Plenário, em sessão de 07 de junho de 2022.  

 

 

Vanessa de Andrade Wolff,  
Presidente. 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - RS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 Conselho Municipal de Educação     
 

Lei Municipal nº 2.178, de 02 de julho de 1980 
Lei Municipal nº 6.652, de 10 de dezembro de 2019 

 

 
“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura. 

 
Rua São João, nº 1301, Bairro Centro – Montenegro/RS – CEP 95780-000.  (51)3632-8269 

 

 


